AGENDA DO DESENVOLVIMENTO

Há claros indícios de que o país ingressa numa fase de forte crescimento econômico, razão pela qual o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social-CDES reuniu seus membros (em 05.08.04) com o objetivo de discutir a natureza desse crescimento e seu real interesse para o povo brasileiro.  

A discussão levada a efeito no CDES mostrou-se absolutamente oportuna, porquanto se é certo que o país inicia essa nova fase, também é certo que a cidadania deve vigiar para que o crescimento econômico seja compartilhado por toda a população, em seus mais diversos níveis sociais.

Fala-se em inclusão social, mas é necessário qualificar o seu conteúdo e formular políticas públicas capazes de dar-lhe materialidade, sob pena do nascente crescimento econômico vir a resultar apenas em mais concentração de riqueza, como no passado.

Até aqui os membros do CDES mostraram-se unânimes quanto à necessidade do crescimento econômico gerar uma nova era de desenvolvimento social, na esteira da distinção feita por Celso Furtado entre crescimento e desenvolvimento econômico. Entretanto, pela própria natureza da composição do Conselho, essa mesma unanimidade não deverá ser conseguida no que concerne à qualificação desse desenvolvimento e da chamada inclusão social.

Segundo o ministro José Dirceu (em palestra no CDES), inclusão social se consegue com emprego formal. Significa que para dar materialidade a esse conceito genérico faz-se necessário que o desenvolvimento econômico resulte em efetivo emprego para todos. E não se trata de simples “ocupação” mas sim de “emprego formal”, pois como muito bem ressaltou a conselheira Sônia Fleury, em palestra na mesa redonda de 05.08.04, a ocupação informal não produz cidadania, tanto que os “ocupados” das favelas continuam recebendo tratamento diferenciado na sociedade.

Mas não basta o emprego formal, há que ser emprego qualificado, ou seja, aquele que é exercido mediante contraprestação remuneratória justa, com um mínimo de estabilidade, em carga horária não extorsiva, em instalações físicas adequadas e em ambiente de trabalho saudável. 

Nesse sentido a inclusão social não pode ser vista como um processo de resgate da dívida social pela via da acão filantrópica, mas sim como consequência direta do crescimento da economia, ou a parte que cabe à sociedade nesse crescimento, pois se há legítimo interesse do empresariado no crescimento econômico, também legítimo é o interesse da população trabalhadora nesse mesmo processo, devendo-se, portanto, dar a cada parte segundo sua justa participação. 

E a justa participação da sociedade no crescimento econômico será medida: a) pela drástica redução do nível de desemprego estrutural, do qual decorrem os baixos salários, a violência e a desesperança; b) pela implantacão de um sistema de educacão básica de qualidade, que resulte na definitiva erradicacão do analfabetismo; c) pelo acesso à terra a todos que dela precisem para trabalhar, obviamente que com condições técnicas e financiamento adequados; d) pelo acesso de todos à moradia digna, aquela dotada de energia elétrica, água e saneamento básico; e) com amplos programas de saúde pública que erradiquem as doenças oriundas da vida em condicões sub-humanas; f) com meio ambiente saudável nas cidades e nos campos; g) com forte redução das desigualdades regionais; h) com fortalecimento das nossas tradições culturais e pleno desenvolvimento de todas as raças; i) com fortalecimento de nossas instituições jurídicas e políticas.

Para tanto é indispensável a implementação de políticas públicas que, a par de manter a estabilidade macro-econômica, consigam promover uma justa renegociação da emblemática dívida externa, de modo a compatibilizá-la com o  desenvolvimento e a inclusão social. E isto passa por um forte processo de mobilização popular que imponha a formatação de um novo contrato social, no qual impere o mais absoluto respeito à lei e à ética, compromissos que devem também condicionar a atuação dos investidores estrangeiros no país.
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